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Prezados/as,
 
Informamos aos servidores docentes que, por algum motivo não conseguirem ministrar aulas
programadas, as aulas a serem repostas podem considerar as orientações da Prograd/UFPE:
 
a) Realização de estudos dirigidos para disciplinas teóricas;
 
b) Realização de aula prática nos sábados ou em dia e/ou turno diverso, com a anuência dos
estudantes;
 
c) Realização de Atividades Práticas Supervisionadas (APS) para cursos que já regularizaram essa
possibilidade conforme Resolução nº 03/2023, do Cepe/UFPE;
 
d) Outras possibilidades a depender da natureza da atividade e perfil da turma.
 
 
Ressaltamos que nos momentos de reposição, sejam observadas as seguintes determinações:
 
a) A carga horária prevista para o componente curricular seja contemplada integralmente na
reposição;
 
b) Nos dias de suspensão de atividade acadêmica presencial pela reitoria da UFPE, não sejam
realizadas atividades avaliativas do componente curricular devendo estas ser remarcadas quando do
retorno à normalidade das atividades de ensino.
 
 
Por fim, salientamos a impossibilidade de execução de aulas baseadas no formato remoto,
conforme legislações vigentes (Lei 9.394/96 e Lei 14.218/21).
 
Este Oficio revoga o OFICIO CIRCULAR Nº 26/2022 - DGA PROGRAD (11.13.02) (Código:
202269764), Nº do Protocolo: 23076.081421/2022-05.
 
Certos de contar com a compreensão, colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos.
Atenciosamente,

(Autenticado em 15/05/2025 12:49)
SHIRLEY CRISTIANE MONTEIRO DA SILVA

(Autenticado em 15/05/2025 12:49)
ROSEANE PATRICIA DE SOUZA E SILVA
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